
 
 

RESULTADO FINAL – EDITAL Nº 142/2025/JARU
 
 
PROCESSO SEI Nº 23243.016217/2025-41
DOCUMENTO SEI Nº 2895992
 

Edital Nº 142/2025/JARU - CGAB/IFRO, de 05 de dezembro de 2025
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS  JARU, DO INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, nomeado pela  Portaria no
4.862/JARU/IFRO, de 26 de dezembro de 2025 (SEI n.2889512), publicada no Diário Oficial da União nº
248, de 30  de dezembro  de 2025, Seção 2, pág. 39, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de
2009 e estabelecidas pelo art. 177 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n.
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015,  e posteriores, e considerando a Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993 e suas alterações, Lei nº. 9.849 de 26 de outubro de 1999, o Decreto nº 9.508 de 24 de
setembro de 2018 e a Instrução Normativa nº 01, de 27 de agosto de 2019 do Ministério da Economia, e
da  Portaria nº 102/REIT - CGAB/IFRO, de 27 de janeiro de 2025 (SEI nº2536347) torna público
o Resultado Final do Edital Seleção de colaborador (bolsista) no âmbito do Sistema Universidade Aberta
do Brasil (UAB) – vinculado à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES)
do Ministério da Educação (MEC). A presente seleção se trata da oferta de bolsas e de cadastro reserva.
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Candidato Classificação
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ELISANGELA
FERREIRA
MENEZES

1°

DIONEI
JOAQUIM
HAAS

2°

HENDY
BARBOSA
SANTOS

3°

 
 
 

MICHAEL MARÇAL DOS REIS
Diretor-Geral Substituto IFRO – CAMPUS JARU

Portaria no 4.862/JARU/IFRO, de 26 de dezembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Michael Marçal dos Reis, Diretor(a) Geral Substituto(a),
em 09/01/2026, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/01/2026

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/L11892.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2895992 e o
código CRC EF22BF34.
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